
Município de Missal
ESTADo oo ennaNÁ

DECRETO NO 5056 DE22 DE MAIO DE 2018

Nouera o Conseuo Munrcrpnl DE

Poúrrcns PúsLrcAs or JuveNTuDE

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e em atendimento a Lei Municipal no 1.021 de 18 de outubro de

20t1,

RESOLVE

Att. 10 NOMEAR o Conselho Municipal de Políticas Públicas de

Juventude, conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Parágrafo Único: Os conselheiros eleitos terão mandato de 02 (dois) anos,

podendo ser reconduzido imediatamente após o mandato por uma única vez.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GaSTNETE Do PRrrerro MuwrcrpAL DE MrssRr, 22 oe MAro oe 2018

<---*'"
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Município de Missal
ESTADo Do panzxÁ

ANEXO I - DECRETO NO 5056 DE 22DE MAIO DE 2018

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

TITULAR: Deuann BongA DA SIIvn
SUPLENTE: RoaERTo FenruRruoES Dos Snruros

TITULAR: Roonrco Juruc

SUPLENTE: Rueerus LroruARDo Hrcr

REPRESENTANTES DO PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

TITULAR: Nesoru MRTIRS GnteSELER

SUPLENTE: Jenrue Mnnrn Rnuern Bnunr

TITULAR: EuceruTo ScnwENDLER

SUPLENTE: Julto Crsnn ãrurorunro

REPRESENTANTES DA SOCTEDADE CIWL, MOVTMENTOS, ASSOCTAçõES OU
oRGANTZAçõES DA JUVENTUDE

TITULAR: Weslev Alves or OuverRR

SUPLENTE: D:noNArAN Amx ScHwenz Rossero

TITULAR: Gusrnvo DnLLq Bnnen

SUPLENTE: MnTHEUS Pnseunlr Scnenen

TITULART JHÉssrce Scnveru Lnruc

SUPLENTE: Amnruon Prruow

TITULAR: ATonIELLI FeRnnRI

SUPLENTE: AruonÉ Sryrnrs

(é/"'
Hilário Jhcó Willers
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